
Confere o título de Capital Nacional da 
Vaquejada ao Município de Lagarto, no 
Estado de Sergipe. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica conferido o título de Capital Nacional da Vaquejada ao Município de 
Lagru1o, no Estado de Sergipe. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ~ de ~~~ 

Hall/pl-19-3324sanção 

----.:--> ~~::.__---
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

Sanciono.


		2024-07-22T19:39:17-0300
	Brasil
	LUIZ INACIO LULA DA SILVA
	Assinador Serpro




